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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA







PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL Nº 13/2017
PROCESSO Nº 59500.000422/2017-43
A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br , de acordo com as condições deste Edital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da Codevasf em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Seguradoras que atendam às exigências do Edital, inclusive quanto à documentação, constantes do Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site www.comprasgovernamentais.gov.br,  para acesso ao sistema eletrônico.
DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e na sala 202, do Edifício Sede da Codevasf em Brasília-DF, e poderá ser adquirido gratuitamente, mediante a apresentação de uma mídia (CD ou DVD) para gravação do arquivo, no horário das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Após a liberação do Edital pelo COMPRAS GOVERNAMENTAIS até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 1º (primeiro) de setembro de 2017. (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:  O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http:// www.comprasgovernamentais.gov.br. 
OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo V) deverá ser  remetida pelo  e-mail: licitacao@codevaf.gov.br, quando este retirado no site da Codevasf e do Compras Governamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília/DF, 17 de agosto de 2017
LUIS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO

Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação
Respondendo pela Presidência da Codevasf
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 13/2017
PROCESSO Nº 59500.000422/2017-43
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br  até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 1º (primeiro) de setembro de 2017, respeitado o interregno mínimo de 8(oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 1º (primeiro) de setembro de 2017.

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 
1. OBJETO E LEGISLAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da Codevasf em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf.
1.1. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 2.271, de 07/07/1997, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005 e no Decreto 8.538/2015, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014; Lei 8.078, de 11/09/1990, Instrução Normativa nº 02/SLTI/MPOG, de 30/04/2008, atualizada, Decreto 59.417, de 26/10/1966, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.2. O Edital e seus anexos encontram-se  disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser adquiridos na sala 201/202, do Edifício Sede da Codevasf em Brasília-DF, mediante a apresentação de uma mídia (CD ou DVD) para gravação do arquivo, no horário das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas.
1.2.1. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo V) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.
2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1.
O objeto desta licitação compreende a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da Codevasf em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf.
2.2.
VISTORIA

2.2.1.
A licitante poderá vistoriar o prédio. Pelo fato de ser facultativa, a vistoria não ensejará a emissão de nenhum comprovante pela Codevasf.
2.2.2.
A vistoria poderá ser realizada até 1(um) dia antes da data marcada para abertura da licitação, devendo ser agendada nos endereços constantes do subitem 3.2 dos Termos de Referência, que são parte integrante do edital.
2.2.3.
As dúvidas de natureza técnica porventura surgidas por ocasião da vistoria serão esclarecidas pela Unidade de Patrimônio e Material - UPM, mediante expediente dirigido à Secretaria de Licitações (PR/SL).
2.2.4.
Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições dos imóveis poderá ser alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado.
2.2.5.
É de responsabilidade da Contratada a ocorrência de eventuais prejuízo em virtude de sua omissão na verificação dos locais relacionados à execução do contrato.

2.3. COBERTURA
2.3.1. O valor total da cobertura é de R$ 74.003.780,62 (setenta e quatro milhões, três mil reais, setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), conforme tabela constante do item 3 dos Termos de Referência, que fazem parte integrante do Edital.
2.3.2. Será prestado o serviço de seguro para as seguintes coberturas: incêndio, queda de raios, explosão de qualquer natureza, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves ou quaisquer outros engenhos aéreos ou espaciais, impacto de veículos terrestres, fumaça, tumultos, greves, lock-out (com atos danosos), danos elétricos, roubo e furto de bens, alagamento e inundação, sendo que esta cobertura de riscos deverá considerar em 100%(cem inteiros por cento) do valor estimado informado para o prêmio do imóvel, ou seja, cobertura do tipo risco total, a fim de resguardar o patrimônio público e de terceiros.
2.4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

2.4.1. Constam do subitem 3.1 dos Termos de Referência que fazem parte integrante do presente Edital.
2.5. FRANQUIA
2.5.1. Aplicação de franquia em 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para todas as coberturas (por evento).
2.5.2. O seguro deverá considerar garantia de 100% (cem inteiros por cento) dos valores de risco, para as seguintes coberturas: incêndio, queda de raios, explosão de qualquer natureza, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves ou quaisquer outros engenhos aéreos ou espaciais, impacto de veículos terrestres, fumaça, tumultos, danos elétricos, roubo e furto de bens, alagamento, inundação, greves e lock-out (com atos danosos) no imóvel.

2.6. APÓLICE

2.6.1. A apólice de seguro adotada pela licitante vencedora deverá:

a) Conter a discriminação, por item, por SR e Sede, do imóvel coberto pelo seguro;
b) Conter o valor do prêmio por item, por SR, SEDE e sua totalização;
c) Conter a discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado;
d) Conter o detalhamento dos serviços a serem prestados, conforme item 3 – Cobertura – constante do Termo de Referência; e
e) Ser emitida para cada Superintendência Regional-SR e SEDE, com base nos valores de cobertura do quadro do item 3 e endereços listados no item 3.2;
2.6.2. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias úteis da data do aviso de sinistro.

2.6.3. A condição prevista no item  2.5.1. alínea “c.” poderá estar inclusa nas condições gerais do seguro, desde que devidamente detalhados.

2.6.4. A licitante vencedora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações e procedimentos relativos ao funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto desta especificação.
2.6.5. Para o caso da Sede e 8ªSR que possuem apólices vigentes em 2017, a emissão das novas se dará respeitando o prazo das vigentes.

2.7. INCORPORAÇÃO E DESINCORPORAÇÃO DE BENS
2.7.1. Os quantitativos apresentados no item 4 do Termo de Referência referem-se a levantamentos específicos apresentados por cada Unidade Administrativa da Codevasf. 

2.7.2.
Todos e quaisquer bens acrescidos ou incorporados ao patrimônio já existente na Codevasf, na vigência do contrato, deverão ser cobertos automaticamente pelo Seguro, quando a soma dos valores desses bens forem inferiores ou igual a 1% do valor total segurado.
2.7.3.
Igualmente, sempre que houver desincorporação de bens, na vigência do contrato, cuja soma dos valores desses bens forem superiores a 1%(um por cento) do valor segurado, ocorrerá à desincorporação dos respectivos valores do valor total segurado. A variação poderá ter ritmo mensal a maior ou a menor.

2.7.4.
Os bens móveis poderão ser descolocados de sua unidade administrativa de origem para outras unidades da Codevasf, sem consulta à Seguradora, sem perder sua condição de segurados e sem alteração nos valores segurados.

2.7.5.
A ocupação descrita poderá ser modificada em virtude de remanejamentos no espaço físico das edificações da Codevasf, sem importar, entretanto, em mudanças das descrições físicas dos imóveis, ou nos valores segurados.

2.7.6.
A cobertura a ser proposta deverá levar em conta os quesitos de qualidade e segurança aos usuários, bem como a eficiência e o padrão desejado neste tipo de serviço, cujos custos devem ser incluídos no preço global, na eventualidade da reposição dos bens segurados.
2.8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.8.1.
Será julgada vencedora a proposta que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL do presente edital e seus anexos.

2.8.2.
A licitação adequada é por adjudicação por preço global por se tratar de apenas um item e o objeto não representar valor final alto o suficiente para parcelamento do objeto pretendendo ganho de escala.

2.8.3.
O critério de julgamento será, desta forma, o de menor preço global, destacando que a opção retromencionada não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda da economia de escala, sendo necessário registrar, ainda, que a natureza dos serviços requer este critério de julgamento. Deve ser considerada, também, a economicidade gerada para a Administração, a dinamização do precesso de execução e uniformização dos serviços, fiscalização e gestão do contrato, em razão de ser efetuada a contratação de uma única empresa para o fornecimento dos serviços em tela.
2.8.4.
A licitante deverá consignar o PRÊMIO TOTAL, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, individualmente, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 4 deste Edital.

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

a)   Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, conforme item  4 deste Edital. (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

3.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.4. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br;

b) remeter a proposta de preços, no prazo estabelecido no subitem 5.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Administração Pública ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;
3.6. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, nem a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.

3.7. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

3.8. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante.
4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
4.2.  O credenciamento da licitante no site do Compranset dependerá também do credenciamento (nível básico do registro cadastral) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu  representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

4.4.  A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

5. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, ou através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

5.2. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

5.3.   Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e  seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.4. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

6.  INCLUSÃO/ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br,  a licitante deverá apresentar, no campo corresponde dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a sua Proposta de Preços, contendo a descrição suscinta dos produtos a serem ofertados, em conformidade com o objeto do Edital, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas neste Editall, contemplando no preço unitário e no preço global, o valor do Prêmio Anual Global, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas de corretagem e demais despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005) e, deverá conter o seguinte:

a) As licitantes classificadas como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte  deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

6.2. O prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
6.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída no sistema.

6.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.5. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital.
6.6. A licitante deverá consignar o PRÊMIO TOTAL, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.
6.7. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” da proposta eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível sua identificação; não serão aceitas descrições do tipo “Conforme o Edital” ou similar; propostas que contenham descrições desse tipo ou em que não seja possível identificar claramente o objeto serão desclassificadas. 

7. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1.  A partir das 10h00 (dez horas) do dia 1º (primeiro) de setembro de 2017 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 13/2017 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.

a)  O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005. 
b)   O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.  FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

a) A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo VALOR GLOBAL, quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2º, 3º, 4º lugares e assim sucessivamente, se houver.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

8.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.9.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.9.2. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
8.10. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1(um) a 60(sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

8.11. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

8.11.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30(trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

8.12. Benefícios às Microempresa e Empresas de Pequeno Porte:
8.13.  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.14.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5%(cinco por cento) à proposta mais bem classificada.

8.15.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.16.  Para efeito do disposto no subitem 8.11.1 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.

8.17. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.18. A condição prevista no subitem 8.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte .

8.19. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

8.20. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

8.21. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
9. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.9.  Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO ANUAL GLOBAL, considerando a execução total dos serviços objeto deste pregão, respeitado o valor máximo  unitário (MENSAL) e global orçado pela Codevasf.
9.10.   Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005).
9.11.  O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora  após o encerramento da sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.12.   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.13.   O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os prazos recursais,ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
9.14.  Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem preço unitário e/ou global superior ao valor orçado pela Codevasf ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que são compatíveis com a execução do objeto;

b)  Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico.

c) houver lances, o menor preço global  e preços unitários estiver em desacordo com o orçado pela Codevasf;
d) Quando a proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço, estiver com preço global e unitários em desacordo com o orçado pela Codevasf, mesmo após encerramento da etapa competitiva;
e) Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação.
9.15. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.16.  No caso de não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa  por parte desta, o pregoeiro poderá também negociar a proposta subsequente para obter melhor preço.

9.17. Não serão aceitas propostas com preços unitários e global superior ao valor orçado pela Codevasf, ou com preços manifestamente  inexeqüíveis.

9.18. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada  sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado.
9.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a) Questionamentos junto ao licitante vencedor para apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Consultas a entidades ou conselho de classe, sindicatos ou similares;

c) Pequisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;

f) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

9.20. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

9.21. Também será desclassificada a proposta que, após a diligência, não  justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

9.22. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).
9.23. Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:
a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso;

c) se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de Composições de Preços Unitários e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Composições de Preços Unitários.

9.24. Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

9.25. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 9.9.1 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.
9.26. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não pdoerá acarretar majoração de seu valor global.

9.27.  Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos
9.28. A Proposta de Preços da licitante declarada vencedora, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante declarada vencedora, contemplando os valores  unitário e total, e enviada  por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Compras Governamentais, em arquivo único, a proposta de preço devidamente adequada ao último lance ou valor negociado, ou enviar para o email: licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de até 4(quatro) horas, a partir da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, e se constituirá do seguinte:
a) Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número de conta-corrente e praça de pagamento, número dos telefones fixos e celular do representante da empresa, e nome e qualificação do representante que assinará o contrato;

b) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

c) Termo de Proposta, em papel timbrado da licitante, constante do Anexo I, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido.

9.29.  Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

9.21.1.  O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da Área de origem da licitação, para subsidiar no  julgamento da proposta.

9.21.2.  Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para que sejam encaminhados no prazo  de até 3(três) dias úteis,

9.21.2.1.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro ou à Secretaria de Licitações, na sala 202 do Edifício Sede da Codevasf.

9.21.2.2.  O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.22.  O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores orçados pela Codevasf.

10.  HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:

a) Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.
c) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, parte integrante deste Edital;

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo II, parte integrante deste Edital;

b) Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

b1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· publicados em Diário Oficial; ou

· publicados em jornal de grande circulação; ou,

· por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c2) As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em quaisquer dos índices referidos abaixo, deverá demonstrar sua boa situação financeira comprovando o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado anual da contratação, conforme exigido na alínea “c3” deste subitem:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

Passivo Circulante

Onde: 

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

c3)
Comprovação de patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 5.203,00 (cinco mil, duzentos e três reais), por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, (conforme previsto na IN 02/08, art.19, Inciso XXIV, alínea  “c”, incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).
c) Qualificação Técnica
10.2. As licitantes deverão apresentar as seguintes documentações:
a) Expedidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, dentro do prazo de validade:

a.1. Certidão informando que a licitante não se encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem de estar cumprindo penalidade de suspensão imposta pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

a.2. Portaria, publicada em Diário Oficial ou Atestado, expedido pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, a fim de comprovar que a licitante detém autorização para operação no ramo de seguros ou no ramo de corretagem de seguros pertinente ao objeto do certame, conforme descrito neste Edital.
b) Declaração informando possuir instalações, pessoal, estrutura de suporte para troca de informações (orais e redigidas) com o Contratante para atender prontamente às demandas inerentes ao objeto a ser contratado.

c) Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que já tenha prestado serviços de seguro patrimonial/predial.

c.1 O atestado deverá conter: Identificação do atestante, CNPJ e endereço da pessoa jurídica.
10.3.   Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem os subitens 10.1.1, 10.1.2. e 10.1.3. acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 4(quatro) horas, enviando-a para o e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 3(três) dias úteis, contados da data da comunicação da Codevasf por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

10.4.   A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e do subitem 10.1.2. corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

10.5.   Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.

10.6.   Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços , ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

10.7.   Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no item 10 deste Edital, no que couber.

10.7.1. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.8. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

10.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

10.10. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte  é condição para assinatura do contrato. 

10.11. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.1.11. acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

10.12.   Será considerada vencedora da presente Pregão, a licitante que atendido as exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante, ofertar o menor preço global, respeitado o valor máximo, UNITÁRIO E GLOBAL, por item e subitens, orçado pela Codevasf.
10.13. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

10.14. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

11. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1. Até 2(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

11.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação do item do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

12.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.2.2. o Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.

13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

13.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.

13.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações –  PR/SL, na Sala 201/202, do Edifício Sede da Codevasf – Brasília-DF, nos dias úteis no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

13.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

13.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 13.1
14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO E APÓLICE
14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares, devendo comparecer no prazo de 5(cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

14.2.  O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf.

14.3.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.4.  A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

14.5.  Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  à Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta,  podendo, inclusive,  negociar diretamente com o licitante  para que seja  obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no  subitem 21.1 deste Edital.

14.6.  A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

14.7.  O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93;

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, o valor máximo global de R$ 52.032,68, (cinquenta e dois mil, trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), distribuídos conforme item 13 dos Termos de Referência, que fazem parte integrante deste Edital.. Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001 (089684) - Administração da Unidade, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA.
16. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação terá a duração de 12(doze) meses contados a partir da sua assinatura da contrato.
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO PRÊMIO
17.1.  O pagamento ocorrerá em até 30(trinta) dias após a apresentação do boleto pela CONTRATADA, desde que atendidas às exigências das subcláusulas seguintes: 
17.2.  A regularidade fiscal será constatada através da consulta “on line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.
17.3.  O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/faturas.
17.4.  A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à CONTRATADA para correções.
17.5.  Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do que dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.
17.6.  A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
17.7.  Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
17.8.  Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
17.9.  Atendido ao disposto nas subcláusulas anteriores, a Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos fornecimentos/serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30(trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07/02/94.
17.10.  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança, acompanhados dos respectivos anexos, se houver, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.
17.11.  Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf e que cubram a execução dos serviços.
17.12.  Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 17.9, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária
18. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
19. FISCALIZAÇÃO
19.1.  A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.
19.2. A licitante vencedora sujeitar-se-á à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Codevasf, prestando assim, todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

19.3.  A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

19.4.  A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares,  responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

19.5.  A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

19.6.  Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

19.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares, responsável pelo acompanhamento do Contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item.

19.8.  A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

20. MULTAS
20.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto do presente pregão, em que a Codevasf não der causa, a Seguradora, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, estabelecendo-se prazo razoável para o adimplemento da obrigação pendente; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual estimado do contrato em caso de inadimplemento de qualquer uma das cláusulas contratuais; 

20.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, fica assegurada à Seguradora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

20.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qualquer cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

20.4. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela Codevasf, através de ato da Autoridade Competente, baseado em relatório do fiscal/gestor do contrato, observando-se as seguintes etapas:

20.5. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10(dez) dias corridos.

20.6. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente da Codevasf, que deverá decidir sobre a aplicação da sanção, após ouvir a Fiscalização e a Assessoria Jurídica;

20.7. A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar recurso à Codevasf;

20.8. Ouvidas a Fiscalização e a Assessoria Jurídica, a Autoridade Competente da Codevasf poderá relevar ou não a multa.

20.9. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

20.10. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da Codevasf, para julgamento do recurso.

20.11. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

20.12. Ocorrida a inadimplência e observado o devido processo legal (contraditório e ampla defesa), a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte: 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela CONTRATADA

b) Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da Codevasf-Sede, o valor total da multa, no prazo de 30(trinta dias) dias, contado a partir da data da comunicação.
20.12.1. Caso haja fundamento, os atrasos aqui estabelecidos poderão ser reconsiderados pela autoridade competente, desde que a Seguradora contratada justifique e comprove, por escrito e com antecedência, a falta e as razões do não cumprimento das obrigações assumidas.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1.  O licitante  será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Codevasf e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de multa sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais,  nos seguintes casos:

21.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

21.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

21.1.3. Apresentar documento falso;

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.8. Cometer fraude fiscal

21.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

21.3. A multa constante do item 20 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

21.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. CONTRATADA

22.1.1. Entregar a(s) apólice(s) no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis contados da data de assinatura do contrato, na qual conste, no mínimo, a descrição, por item, dos bens segurados, os riscos cobrtos e os valores do prêmio.

22.1.2. Facilitar à Codevasf a fiscalização dos serviços prestados.

22.1.3. Fornecer, imediatamente, sempre que solicitado, completo esclarecimento e total assistência à Codevasf no tocante aos serviços contratados.

22.1.4. Designar preposto, devidamente aprovado pela Codevasf, ato contínuo da emissão da apólice, mantendo-o à disposição para representar a contratada na execução do contrato.

22.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais, causados por empregados e acidentes praticados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços contratados.

22.1.6. Proceder à imediata correção das deficiências apontadas pela Codevasf quanto à execução dos serviços contratados.

22.1.7. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.

22.1.8. Responsabilizar-se única, integral e diretamente pelos serviços contratados e obrigações assumidas, nos termos deste instrumento e da legislação vigente, inclusive a liquidação de sinistros e pagamentos de indenizações, mesmo que o seguro tenha sido distribuído por meio de resseguro/cosseguro.
22.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
22.1.10. Não cancelar ou alterar qualquer característica do seguro, escopo deste edital e seus anexos, sem o aceite da Codevasf.
22.1.11. Pagar a indenização devida, nos termos da apólice e das disposições editalícias.

22.1.12. Não transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, ou subcontratar o serviço (exceto quando se tratar de resseguro/cosseguro).

22.1.13. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

22.1.14. A licitante vencedora que não expedir a apólice dentro do prazo estipulado no subitem 22.1.1 terá sua adjudicação cancelada, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.
22.1.15. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.

22.1.16. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência.

22.1.17. Executar os serviços de seguros do patrimônio móvel e imóvel de forma a garantir sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de transtorno para a Codevasf, quando forem acionados.

22.1.18. Indenizar eventuais sinistros em até a 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa necessária para essa finalidade.

22.1.19.
Os bens deverão estar segurados contra os riscos previstos neste Edital e seus Anexos, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitidaa apólice de seguro.

22.1.20.
São expressamente vedads à licitante vencedora:
22.1.21.
A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Codevasf durante a vigência do contrato a ser celebrado;

22.1.22.
A utilização na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiana no órgão contratante, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.

22.1.23.
A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da Codevasf.

22.1.24.
A licitante vencedora que não expedir apólice dentro do prazo estipulado no subitem 22.1.1.
terá sua adjudicação cancelada, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital e seus anexos.
22.2.
CONTRATANTE:
22.2.1 Informar a contratada sempre que houver inclusão, acréscimo e/ou reformas que venham a modificar o valor de cada imóvel.
22.2.2 Avisar à seguradora, o mais rápido possível, sobre a ocorrência de sinistro, fornecendo-lhe os formulários pertinentes devidamente preenchidos.
22.2.3 Aguardar a autorização da seguradora para o início da reparação de quaisquer danos.

22.2.4 Dar conhecimento imediato à seguradora sobre a ocorrência de fato do qual possa advir responsabilidade civil.

22.2.5 Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

22.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, à contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato.
22.2.7 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor da GRA/USA designado como Representante da Administração;

22.2.8 Tomar todas as providências para proteger o bem sinistrado e evitar a agravação dos prejuízos;

22.2.9 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.
23  DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

23.2  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.3  As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação.

23.4  A Minuta de Contrato (Anexo III), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato.

23.5  O  Contrato  poderá sofrer acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, devidamente justificadas.

23.6  Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

23.7  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

23.8  O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

23.9  A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

23.10  A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

23.11  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

23.12  Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

23.13  A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

23.14  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

23.15  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8h00(oito) às 12h00(doze) e das 13h30(treze e trinta) às 17h30(dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17h30(dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

23.16  A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

23.17  Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nº 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005 e no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

23.18  Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a  licitante vencedora, independente de transcrições.

23.19  O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília/DF, 17 de agosto de 2017
LUIS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO

Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação
Respondendo pela Presidência da Codevasf
Proc.: nº 59500.000422/2017-43/ECS
ANEXO I

TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF

Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da Codevasf em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf, objeto do Edital nº 13/2017 – Pregão Eletrônico, no valor global de R$ ______,00 (VALOR POR EXTENSO), conforme Planilha de Preços anexa. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF nº________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, nº_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente.

_____________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO II

 (MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “d” DO ITEM 10.1.1)

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima);
2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO:
· que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93);

· que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal;

· que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520,02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

ANEXO II

MODELO B -  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________


____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO II

          DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

               O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da empresa ................................................................................................................................................, com sede a ............................................................................................................................................, na cidade de ........................................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

 O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO V
GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	EDITAL  Nº  13/2017
(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos   Constitutivos


	OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro contra incêndio, danos elétricos e equipamentos eletrônicos nas instalações do edifício Sede da Codevasf em Brasília/DF e de suas oito Superintendências Regionais localizadas nos estados da área de atuação da Codevasf..

	Dados para correspondência – informados pela licitante


	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	Observação: O Edital e Anexos retirados nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br são gratuitos.


	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/_______.
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